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PROJETO DE LEI NQ QCU/ DE 28 DE JANEIRO DE 2013

EMENTA: Revoga a lei 832 de 03 de
fevereiro de 2009 - Que institui a quota
básica de custeio de combustível para os
vereadores do Município de
Marilândia/ES.

A Câmara Municipal de Marilândia Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais APROVA:

Art. P - Fica revogada a Lei 832 de 03 de fevereiro de 2009 que institui a
quota básica de custeio de combustível para os vereadores cio Município de
Marilândia/ES.

Art.2Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Marilândia (ES), 28 de janeiro de 2013.
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